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DECRETO Nº. 182/2022, 

  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerado, do cargo de Gerente de Departamento da Secretaria 
Municipal de Educação, Esportes e Lazer, Sr. Edival Almeida da Silva, 
inscrito no CPF sob o nº.190.966.585-15. 
 
 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 183/2022, 

  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerado, do cargo Gerente de Departamento da Secretaria 

Municipal de Educação, Esportes e Lazer, o Sr. Fabiano Santana da Silva, 

inscrito no CPF sob o nº. 014.700.405-57. 

 

 
 
 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 184/2022, 

  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Gerente de Departamento da Secretaria 
Municipal de Educação, Esportes e Lazer, a Sra. Jamile Silva de Arruda, 
inscrito no CPF sob o nº. 361.594.798-30. 
 
 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 185/2022, 

  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Gerente de Departamento, lotada na 
Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Lazer, a Srª. Mariana da Silva 
Santos, inscrito no CPF sob o nº. 052.796.945-17. 
 
 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 186/2022, 

  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Secretária Adjunta, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, Esportes e Lazer a Sr.ª Hosânia Trapiá Nascimento, 

inscrita no CPF sob o nº 040.366.475-63.  

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 187/2022, 

  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Vice-diretora da Escola Municipal 

Dionizio Azevedo, a Sr.ª Maria Normilza Fonseca Alves, inscrita no CPF sob 

o nº 024.583.185-17. 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 188/2022, 

  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Secretária Adjunta, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, a Sr.ª Suedina Silva Carvalho, inscrita no CPF sob o 

nº 047.183.775-01.  

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 189/2022, 

  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Secretária Adjunta, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, Esportes e Lazer a Sr.ª Valcileide Santos Lima 

Rodrigues, inscrita no CPF sob o nº 042.728.485-69. 

  

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 190/2022, 

  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Secretária Adjunta, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, Esportes e Lazer a Sr.ª Valdete da Cruz Barreto, 

inscrita no CPF sob o nº 007.431.495-56. 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 191/2022, 

  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Vice-diretora da Escola Municipal Felipe 

Brandão de Oliveira, a Sra. Edilma Aragão da Silva, inscrita no CPF sob o nº 

048.296.985-78. 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 192/2022, 

  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerado, do cargo, de Vice-Diretor da Escola Miguel Teixeira 

de Carvalho, o Sr. Edmilson Lima de Brito, inscrito no CPF sob o nº 

014.221.395-06. 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 193/2022, 

  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo, de Secretária da Escola Abraham Lincoln, 

a Sra. Eveni Lima Aragão, inscrita no CPF sob o nº 011.830.275-24. 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 194/2022, 

  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Vice Diretora da Escola Municipal 

Família Agrícola Tupinense, a Sr.ª Fernanda Lima Jesus, inscrita no CPF sob 

o nº 037.930.081-85. 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 195/2022, 

  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Vice-Diretora da Creche Durvalina 

Carneiro, a Srª. Geane Carmo dos Santos inscrita no CPF sob o nº 

358.548.018-76. 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 196/2022, 

  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Vice-Diretora da Creche Municipal Beira 

Rio, a Srª. Helionélia dos Santos Barbosa, inscrita no CPF sob o nº 

014.417.185-67.   

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 197/2022, 

  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Vice-Diretora da Escola Municipal 

Renato Ribeiro de Sá Bittencourt Câmara, a Sra. Itamara da Silva de Jesus, 

inscrita no CPF sob o nº 071.124.705-60.   

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 198/2022, 

  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Vice-Diretora do Centro Educacional 

Municipal de Terra Boa, a Srª. Ivaceli Pinto da Silva, inscrita no CPF sob o nº 

043.583.465-70. 

 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 

 

Praça Rui Barbosa | 252 | Centro | Boa Vista do Tupim-Ba

boavistadotupim.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

4959EEBC6E1E70BBF4A87E434759BB0D

terça-feira, 20 de dezembro de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01847 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 019

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim



terça-feira, 20 de dezembro de 2022  |  Ano XII - Edição nº 01847 | Caderno 1 Diário Oficial do Município 020

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

                                                                               

Praça Rui Barbosa │252 │Centro │ Boa Vista do Tupim – BA 

boavistadotupim.ba.gov.br 

 

DECRETO Nº. 199/2022, 

  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Vice-diretora da Escola Municipal Miguel 

Teixeira de Carvalho, a Sra. Jamile Pereira Silva Catarino, inscrita no CPF 

sob o nº 054.912.695-30. 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 200/2022, 

  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Vice-diretora do Centro Municipal de 

Educação Infantil Durvalina Carneiro, a Sra. Jôse Oliveira Santos, inscrita 

no CPF sob o nº 028.238.825-70. 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 201/2022, 

  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Vice-Diretora da Escola Manoel Messias 

Brito, a Sra. Luzinete Andrade Oliveira Pereira, inscrita no CPF sob o nº 

024.384.635-54.  

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 202/2022, 

  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerado, do cargo de Vice-Diretor do Centro de Formação 

Integrado Municipal Fábio Henrique Cerqueira, o Sr. Márcio dos Santos 

Paixão, inscrito no CPF sob o nº 023.298.585-58.  

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 203/2022, 

  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Vice-diretora da Escola Municipal 

Crispiniano Campos, a Sra. Maria Celeste Cruz dos Santos, inscrita no CPF 

sob o nº 023.173.725-40. 

 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 204/2022, 

  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Vice–diretora da Escola Ajurimá Lopes 

Costa, a Sr.ª Maria da Conceição Mendes da Silva Oliveira, inscrita no CPF 

sob o nº. 376.116.315-00 

 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 205/2022, 

  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Vice-diretora do Colégio Municipal 

Rafael Cincurá, a Srª. Mariele de Oliveira Silva, inscrita no CPF sob o nº 

052.484.385-60. 

 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 206/2022, 

  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Vice-Diretora da Escola Municipal Avany 

Amaral de Andrade, a Sra. Marielza de Jesus Leite, inscrita no CPF sob o nº 

 972.099.375-87. 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 207/2022, 

  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Vice-Diretora da Escola Municipal 

Dionizio Azevedo, a Srª. Marilândia dos Santos Araújo de Souza, inscrita no 

CPF sob o nº 688.244.915-53.  

 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 208/2022, 

  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Secretária da Creche do Assentamento 

Beira Rio, a Sra. Carola dos Santos Oliveira, inscrita no CPF sob o nº 

070.102.045-86. 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 209/2022, 

  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerado, do cargo de Vice-Diretor do Centro Educacional 

Municipal de Terra Boa, o Sr. Orlan de Jesus Andrade, inscrito no CPF sob o 

nº 058.979.135-44.  

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 210/2022, 

  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Vice–diretora da Escola Cora Ribeiro, a 

Srª. Rafaella Santos Rebouças, inscrita no CPF sob o nº 065.713.065-65. 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 211/2022, 

  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerado, do cargo de Vice-diretor da Escola Municipal Miguel 

Teixeira de Carvalho, o Sr. Sérgio Simplício de Oliveira Filho, inscrito no CPF 

sob o nº 858.512.555-10. 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 212/2022, 

  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Vice–diretora da Escola Municipal 

Professor Magalhães Neto, a Srª. Sueidi Neris da Silva, inscrito no CPF sob 

o nº 033.395.225-10. 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 213/2022, 

  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Vice-Diretora do Centro de Formação 

Integrado Municipal Fábio Henrique Cerqueira, a Sra. Thais Amaral de 

Carvalho Cardoso, inscrito no CPF sob o nº 073.160.335-41. 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 214/2022, 

DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Secretária da Escola Municipal 

Crispiniano Campos, a Sra. Andreza Sousa dos Santos, inscrita no CPF sob 

o nº 066.028.685-86. 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 215/2022, 

  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Secretária da Escola Municipal 

Crispiniano Campos, a Srª. Antônia Lúcia Oliveira Moura, inscrita no CPF 

sob o nº 364.164.875-00.  

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 216/2022, 

  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Secretária da Escola Municipal José 

Joaquim Ramos, a Srª. Carlene de Jesus Lima, inscrita no CPF sob o nº 

069.719.155-93.  

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 217/2022, 

  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Secretária da Escola Municipal Ivanilda 

Monteiro da Silva, a Srª. Cleiane Santos Ferreira, inscrita no CPF sob o nº 

314.480.428-28.  

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 218/2022, 

  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Secretaria da Escola Municipal Felipe 

Brandão, a Srª. Flávia Santos Santana, inscrita no CPF sob o nº 059.833.485-

82. 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 219/2022, 

  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Secretária Escolar do Núcleo 

Educacional II, a Srª. Giselle Alves Lima da Silva, inscrita no CPF sob o nº 

040.044.205-12.  

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 220/2022, 

  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Secretária da Escola Municipal Elson 

Evangelista Damasceno, a Srª. Guardineza Santos da Silva, inscrita no CPF 

sob o nº 069.363.815-02.  

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 221/2022, 

  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Secretária da Escola Municipal Felipe 

Brandão, a Sra. Januzia Santos de Santana, inscrita no CPF sob o nº 

056.530.925-09. 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 222/2022, 

  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Secretária da Escola Miguel Teixeira de 

Carvalho, a Sra. Jaqueline Bispo da Silva, inscrita no CPF sob o nº 

071.165.315-13. 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 223/2022, 

  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Secretária da Escola Municipal Mao Tse 

Tung, a Srª. Jessimari da Paz Ribeiro, inscrita no CPF sob o nº 032.837.025-

86. 

 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 224/2022, 

  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerado, do cargo de Secretário da Escola Municipal Manoel 

Messias Brito, o Sr. José Pereira Britto Neto, inscrito no CPF sob o nº 

012.736.335-12. 

 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 225/2022, 

  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Secretária da Escola Ailton Pereira dos 

Santos, a Srª. Keliane de Jesus Miranda Costa, inscrita no CPF sob o nº 

067.589.925-78. 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 226/2022, 

  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Secretária da Escola Crispiniano 

Campos, a Srª. Laizza Sousa Aragão, inscrita no CPF sob o nº 086.460.775-

00. 

 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 227/2022, 

  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo Secretária da Escola Municipal Crispiniano 

Campos, a Srª. Lucielma dos Santos Barbosa, inscrita no CPF sob o nº 

031.034.745-98. 

 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 228/2022, 

  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo Secretária da Escola Municipal Manoel 

Messias Brito, a Srª. Maria Iracema Oliveira Aragão, inscrita no CPF sob o nº 

010.570.955-75.  

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 229/2022, 

  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo Secretária da Escola Municipal Dario 

Francisco da Silva, a Srª.  Naiane Santos Nascimento, inscrita no CPF sob o 

nº 061.785.115-82. 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 230/2022, 

DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo Diretora de Divisão, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, a Srª. Adriele Gomes Santos, inscrita no CPF sob o 

nº 058.999.725-48. 

 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 231/2022, 

DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo Diretora de Divisão, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, a Srª. Ana Célia Fonseca Vieira, inscrita no CPF sob 

o nº 050.831.425-97.  

 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 232/2022, 

DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo Diretora de Divisão, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, a Srª. Ana Paula Muniz dos Santos, inscrita no CPF 

sob o nº 072.738.565-84.  

 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 233/2022, 

DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerado, do cargo de Diretor de Divisão da Secretaria de 

Educação, o Sr. Danilo Alves da Silva, inscrito no CPF sob o nº 047.049.533-

07.  

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 234/2022, 

DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Diretora de Divisão, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, a Srª. Dielma Ramos Braga dos Santos, inscrita no 

CPF sob o nº 038.169.575-10. 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 235/2022, 

DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Diretora de Divisão, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, a Sra. Dilma Santana de Andrade, inscrita no CPF 

sob o nº 033.561.785-98.  

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 236/2022, 

DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerado, do cargo de Diretor de Divisão, lotado na Secretaria 

Municipal de Educação, o Sr. Edivaldo Almeida Rebouças Filho, inscrito no 

CPF sob o nº 050.199.365-70. 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 237/2022, 

DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Diretora de Divisão, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, a Srª. Elinete Santos Teixeira, inscrita no CPF sob o 

nº 017.272.055-96. 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 238/2022, 

DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Diretora de Divisão, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, a Srª. Elisângela Nascimento Santana, inscrita no 

CPF sob o nº 010.966.475-24.  

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 239/2022, 

DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Diretora de Divisão, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, a Srª. Eorleide Barbosa da Silva, inscrita no CPF sob 

o nº 058.979.265-22.  

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 240/2022, 

DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Diretora de Divisão, lotada na Secretaria 

Municipal de Educação, a Sra. Érica Evangelista Damasceno, inscrita no CPF 

sob o nº 096.628.565-44.  

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 241/2022, 

DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerado, do cargo Diretor de Divisão, lotado na Secretaria 

Municipal de Educação, o Sr. Roneálison Ribeiro da Silva, inscrito no CPF 

sob o nº 860.141.845-70.  

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 242/2022, 

  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Secretária substituta da Escola 

Municipal Dionizio Azevedo, a Sr.ª Larissa Leão Lopes, inscrita no CPF sob 

o nº 110.629.645-19. 

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Decreto

                                                                               

Praça Rui Barbosa │252 │Centro │ Boa Vista do Tupim – BA 

boavistadotupim.ba.gov.br 

 

DECRETO Nº. 243/2022, 

  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo Secretária Escolar do Centro de Formação 

Municipal Fábio Henrique Cerqueira, a Sra. Miralva Moreira dos Santos 

Pedra, inscrita no CPF sob o nº 012.336.345-42  

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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DECRETO Nº. 244/2022, 

  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 

 
VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 

uso de uma de suas atribuições legais e,  

 

CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 

 

CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 

Constituição Federal. 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo Secretaria da Escola Municipal Felipe 

Brandão de Oliveira, a Sra. Taís Silva Santos dos Anjos, inscrita no CPF sob 

o nº 048.996.305-65.  

 

Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 

as disposições em contrário. 

 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                                                                                         

 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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                   PORTARIA Nº 082, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 

                                                            Concede    Licença     Prêmio       ao 
Servidor Efetivo. 
 

                                                                                                                                                        
O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de suas atribuições legais, em conformidade com o disposto na Lei Orgânica 
Municipal e, 
 
CONSIDERANDO o que determina o Estatuto dos Servidores Públicos do 
Município de Boa Vista do Tupim – Bahia, mais precisamente em seus artigos 
121 a 125;  
 
CONSIDERANDO o Requerimento protocolado nesta Prefeitura, solicitando 
Licença prêmio. 

 
RESOLVE: 

 
 
Art. 1° - Fica concedida Licença Prêmio, pelo período de três (03) meses, a 

contar do dia 16.12.2022 até 16.03.2023, ao Servidor Efetivo Sinval Pereira da 

Silva, matrícula nº 619, lotado na Secretaria Municipal de Educação. 

 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se 
às disposições em contrário. 
 

 
Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 
 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM – BA, em 
16 de dezembro de 2022. 
 

 
HELDER LOPES CAMPOS 

Prefeito Municipal 
 
 

ROBÉRICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Decreto

de

2033 DESENVOLVIMENTO E MANUT. DO PROGRAMA SAÚDE DA FAMÍLIA

Serviços de Consultoria3390.35.00

Saúde - 15%0000002 3.600,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3390.39.00

Saúde - 15%0000002 370.800,00

Obrigações Patronais3190.13.00

Saúde - 15%0000002 58.200,00

Material de Consumo3390.30.00

Saúde - 15%0000002 111.900,00

Transferências do SUS0000014 53.300,00

2032 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil3190.11.00

Saúde - 15%0000002 43.100,00

2029 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA ATENÇÃO 

Material de Consumo3390.30.00

Transferências do SUS0000014 74.000,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3390.39.00

2003 GESTÃO DE PESSOAL E ENCARS DO PODER LEGISLATIVO - PLENÁRIO

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil3190.11.00

Recursos Ordinários0000000 14.261,00

02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Material de Consumo3390.30.00

Recursos Ordinários0000000 6.000,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3390.39.00

Recursos Ordinários0000000 10.000,00

Valor R$EspecificaçãoCódigo

para Suplementação de Dotações abaixo discriminadas:

Um milhão, vinte e sete mil, duzentos e sessenta e um reais.

R$ 1.027.261,00

01.01.01 CÂMARA MUNICIPAL

2001 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CÂMARA MUNICIPAL

11 01 de novembro 2022

Art. 1º - Fica aberto um crédito suplementar no valor de 

D E C R E T A:

No uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Federal nº 4.320/64, e Lei Municipal

Poder Executivo Municipal

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

CNP

Decreto Financeiro 

13.718.176/0001-25

O(A) Prefeito(a) Municipal de Boa Vista do Tupim

Um milhão, vinte e sete mil, duzentos e sessenta e um reais.

R$ 1.027.261,00Abre Crédito Suplementar no valor de 
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

PREFEITO

CPF 122.710.395-68

HELDER LOPES CAMPOS

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em 

contrário.

Gabinete do Prefeito,

Transferências do SUS0000014 210.000,00

2039 ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE NACIONAL - CORONAVÍRUS (COVID-

19)

202201 de novembro

Transferências do SUS0000014 214.656,00

1.027.261,00Total...................

Reservas9999.99.00

Recursos Ordinários0000000 572.344,00

Material de Consumo3390.30.00

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE02.10.02

2038 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA SAÚDE BUCAL

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3390.39.00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3390.39.00

Recursos Ordinários0000000 1.617,00

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS02.05.01

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

Material de Consumo3390.30.00

Recursos Ordinários0000000 6.322,00

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física3390.36.00

Recursos Ordinários0000000 6.322,00

1000 AQUISIÇÃO, CONST., REFORMA E APAR. DO PRÉDIO DA CÂMARA MUNICIPAL

Obras e Instalações4490.51.00

Recursos Ordinários0000000 16.000,00

2002 PROMOÇÃO E DIVULGAÇÃO DE EVENTOS E ATOS DO PODER LEGISLATIVO

Contratação por Tempo Determinado3190.04.00

Transferências FUNDEB 40%0000019 2.200,00

1.027.261,00Total...................

Art. 2º - As anulações correrão por conta das seguintes dotações orçamentárias:

CÂMARA MUNICIPAL01.01.01

Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil3190.11.00

Transferências do SUS0000014 250.000,00

02.12.03 FUNDEB

2069 FUNDEB 30% GESTÃO DE PESSOAL E ENCARS DEMAIS DESPESAS - ENSINO 

FUNDAMENTAL

Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica3390.39.00

Transferências do SUS0000014 29.900,00

2036 MANUT. DAS AÇÕES DOS AGENTES COMUNITÁRIOS DE SAÚDE
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim
Decreto Financeiro/Contábil

de

Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

CNPJ: 13.718.176/0001-25

Poder Executivo Municipal

Decreto Financeiro nº 11A 01 de novembro 2022

D E C R E T A:

Quatro milhões, trezentos e quarenta mil e oitocentos reais.

para Suplementação de Dotações abaixo discriminadas:

Código Especificação Valor R$

R$ 4.340.800,00Art. 1º - Fica aberto um crédito suplementar, por Excesso de Arrecadação, no valor de 

Quatro milhões, trezentos e quarenta mil e oitocentos reais.

O(A) Prefeito(a) Municipal de Boa Vista do Tupim

No uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Federal nº 4.320/64, e Lei Municipal

R$ 4.340.800,00Abre Crédito Suplementar, por Excesso de Arrecadação, no valor de 

0000000 Recursos Ordinários 34.800,00

3190.13.00 Obrigações Patronais

0000000 Recursos Ordinários 6.400,00

02.01.01 GABINETE DO PREFEITO

2004 DESENV. E MANUT. DAS AÇÕES DO GABINETE DO PREFEITO

3190.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

02.02.01 PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

2005 DESENV. E MANUT. DAS AÇÕES DA PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO

3390.30.00 Material de Consumo

0000000 Recursos Ordinários 2.900,00

3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3190.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

0000000 Recursos Ordinários 7.600,00

3190.13.00 Obrigações Patronais

0000000 Recursos Ordinários 10.400,00

3190.13.00 Obrigações Patronais

0000000 Recursos Ordinários 1.100,00

02.04.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

0000000 Recursos Ordinários 1.700,00

02.03.01 CONTROLADORIA INTERNA

2006 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA CONTROLADORIA 

2007 DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 

E FINANÇAS

3190.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil
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Prefeitura Municipal de Boa Vista do Tupim

3390.30.00 Material de Consumo

0000000 Recursos Ordinários 34.200,00

3390.35.00 Serviços de Consultoria

0000000 Recursos Ordinários 80.000,00

3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0000000 Recursos Ordinários 87.400,00

3390.41.00 Contribuições

0000000 Recursos Ordinários 52.800,00

3390.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

0000000 Recursos Ordinários 13.600,00

2011 OPERAÇÃO ESPECIAL - ENCARS COM O PASEP

0000000 Recursos Ordinários 4.100,00

02.05.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS

2010 DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC DE PLANEJAMENTO E 

3390.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas

0000000 Recursos Ordinários 50.000,00

3390.47.00 Obrigações Tributárias e Contributivas

3190.13.00 Obrigações Patronais

0000000 Recursos Ordinários 100,00

02.06.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

1007 CONST., AMPLIAÇÃO, PAVIM. E SINALIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

MOBILIDADE, VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

0000042 Royalties/Fundo Especial do 

Petróleo/Compensação Financeira Recursos 
100,00

2012 OPERAÇÃO ESPECIAL - ENCARS DA DÍVIDA PÚBLICA

4690.71.00 Principal da Dívida Contratual Resgatado

4490.51.00 Obras e Instalações

0000055 Tranferência Especial da União 53.900,00

2014 DESENV. E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC. DE INFRAESTRUTURA

0000000 Recursos Ordinários 226.800,00

0000000 Recursos Ordinários 15.100,00

3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0000000 Recursos Ordinários 7.700,00

3190.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

0000000 Recursos Ordinários 120.000,00

3190.13.00 Obrigações Patronais

02.07.01 SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PÚBLICA

3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0000042 Royalties/Fundo Especial do 

Petróleo/Compensação Financeira Recursos 
100,00

4490.51.00 Obras e Instalações

0000055 Tranferência Especial da União 24.900,00
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2016 MANUTENÇÃO, CONSERVAÇÃO E REVITALIZAÇÃO DAS ESTRADAS VICINAIS

3390.30.00 Material de Consumo

0000042 Royalties/Fundo Especial do 

Petróleo/Compensação Financeira Recursos 

Minerais

57.300,00

2019 CONSERVAÇÃO E MANUTENÇÃO DO SISTEMA DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA

0000000 Recursos Ordinários 9.000,00

2020 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA 

3190.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

3390.30.00 Material de Consumo

0000000 Recursos Ordinários 700,00

3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

2021 DESENV. E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC. DE ORDEM PÚBLICA

3190.13.00 Obrigações Patronais

0000000 Recursos Ordinários 12.800,00

0000000 Recursos Ordinários 64.900,00

3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0000000 Recursos Ordinários 158.400,00

02.08.01 SECRETARIA MUN.DE TRANSPORTES

2022 DESENV. E MANUT. DAS AÇÕES DA SECRETARIA DE TRANSPORTE

3390.30.00 Material de Consumo

0000000 Recursos Ordinários 25.500,00

3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3190.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

0000000 Recursos Ordinários 80.000,00

3190.13.00 Obrigações Patronais

0000000 Recursos Ordinários 220.000,00

02.09.01 SECRETARIA MUN. DE AGRIC, REC HÍDRICOS E MEIO AMB

0000000 Recursos Ordinários 6.500,00

3390.30.00 Material de Consumo

0000000 Recursos Ordinários 60.900,00

2023 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA 

3390.30.00 Material de Consumo

0000000 Recursos Ordinários 4.900,00

3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0000000 Recursos Ordinários 27.800,00

3190.13.00 Obrigações Patronais

0000000 Recursos Ordinários 3.000,00

2024 DESENV. E MANUT. DAS AÇÕES E SERVIÇOS DA SEC. DE AGRICULTURA, 

RECURSOS HÍDRICOS E MEIO AMBIENTE

3190.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

0000000 Recursos Ordinários 18.000,00
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3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

2032 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE 

3190.04.00 Contratação por Tempo Determinado

0000000 Recursos Ordinários 3.200,00

02.10.02 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

02.11.01 SECRETARIA MUN DE ASSIST SOC E PROM DO TRAB E CID

0000002 Saúde - 15% 12.000,00

3190.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

0000002 Saúde - 15% 57.000,00

02.11.02 FUNDO MUN DE ASSIST SOC E PROM DO TRAB E CID

2042 BENEFÍCIOS EVENTUAIS

3390.32.00 Material, Bem ou Serviço para Distribuição Gratuita

2041 DESENV. E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA SEC DE ASSIST. SOCIAL E PROMO. 

DO TRAB. E CID.

3190.13.00 Obrigações Patronais

0000000 Recursos Ordinários 13.000,00

2044 DESENVOLVIMENTO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES E SERVIÇOS DE PROTEÇÃO 

SOCIAL

3190.04.00 Contratação por Tempo Determinado

0000029 Transferências de Recursos do FNAS 50.000,00

0000000 Recursos Ordinários 900,00

3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0000000 Recursos Ordinários 2.200,00

0000029 Transferências de Recursos do FNAS 21.400,00

2047 DESENV. E MANUT. DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

3390.35.00 Serviços de Consultoria

3190.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

0000029 Transferências de Recursos do FNAS 4.000,00

3390.30.00 Material de Consumo

02.12.01 SECRETARIA MUN DE EDUCAÇÃO, ESPORTES E LAZER

2053 DESENV. E MANUT. DAS AÇÕES DA SEC. DE EDUCAÇÃO

0000000 Recursos Ordinários 1.100,00

2049 GESTÃO DAS AÇÕES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESCENTRALIZADA - IGD BF E IGD

3390.14.00 Diárias - Civil

3190.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

0000001 Educação - 25% 315.100,00

3190.13.00 Obrigações Patronais

0000029 Transferências de Recursos do FNAS 300,00

0000001 Educação - 25% 50.600,00

3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0000001 Educação - 25% 17.400,00
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02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

1021 CONST. AMPL REFORMA E APAREL. DAS QUADRAS ESCOLARES

3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

1023 CONST. AMPL. REFORMA E APAR. DAS UNIDADES ESCOLARES DO ENSINO 

FUNDAMENTAL

4490.51.00 Obras e Instalações

0000019 Transferências FUNDEB 40% 246.600,00

0000019 Transferências FUNDEB 40% 42.400,00

4490.51.00 Obras e Instalações

0000019 Transferências FUNDEB 40% 2.200,00

2055 DESENV. E MANUT. DAS AÇÕES DO PROGRAMA TRANSPORTE ESCOLAR

2054 DESENV. E MANUT. DAS AÇÕES DO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

3390.30.00 Material de Consumo

0000001 Educação - 25% 4.400,00

3390.36.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física

0000019 Transferências FUNDEB 40% 63.300,00

3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0000001 Educação - 25% 72.900,00

0000019 Transferências FUNDEB 40% 88.500,00

2064 GESTÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL

3390.30.00 Material de Consumo

0000019 Transferências FUNDEB 40% 5.800,00

2057 GESTÃO DO ENSINO INFANTIL

3390.30.00 Material de Consumo

02.12.03 FUNDEB

2066 FUNDEB 70% GESTÃO DE PESSOAL E ENCARS DOS PROFISSIONAIS DA 

EDUCAÇÃO - FUNDAMENTAL

3190.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

0000019 Transferências FUNDEB 40% 44.700,00

3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0000019 Transferências FUNDEB 40% 17.400,00

2067 FUNDEB 70% GESTÃO DE PESSOAL E ENCARS DOS PROFISSIONAIS DA 

EDUCAÇÃO - EDUCAÇÃO INFANTIL

3190.11.00 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

0000018 Transferências FUNDEB 60% 325.000,00

0000018 Transferências FUNDEB 60% 1.057.400,00

3190.13.00 Obrigações Patronais

0000018 Transferências FUNDEB 60% 232.000,00

2069 FUNDEB 30% GESTÃO DE PESSOAL E ENCARS DEMAIS DESPESAS - ENSINO 

FUNDAMENTAL

3190.04.00 Contratação por Tempo Determinado

0000019 Transferências FUNDEB 40% 3.500,00
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02.12.04 FUNDO MUNICIPAL DO ESPORTE E LAZER

2073 DESENVOLVIMENTO E MANUT. DAS AÇÕES DO FUNDO DE ESPORTE E LAZER

3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Art. 2º - Servirá de recursos para a cobertura do Crédito Suplementar aberto no artigo anterior, o Excesso de 

Arrecadação apurado nas seguintes Fontes de Recursos: Fonte Nº. 00, 01 e 02 - Recursos Ordinários, 

Educação 25% e Saúde 15%, Fonte Nº. 18 e 19 - Transferências FUNDEB 60% e 40%, Fonte Nº. 29 - 

Transferências de Recursos do FNAS, Fonte Nº. 42 - Royalties/Fundo Especial do Petróleo/Compensação 

Financeira Recursos Minerais e Fonte Nº. 55 - Transferência Especial da União, conforme previsto nos termos 

Gabinete do Prefeito, 01 de novembro 2022

HELDER LOPES CAMPOS

CPF 122.710.395-68

PREFEITO

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em 

contrário.

0000000 Recursos Ordinários 1.100,00

Total................... 4.340.800,00
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Decreto Financeiro/Contábil

de

PREFEITO

Gabinete do Prefeito, 01 de novembro 2022

HELDER LOPES CAMPOS

CPF 122.710.395-68

Art. 3º - Este decreto entra em vigor na data de sua assinatura, revogadas as disposições em 

contrário.

Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura do crédito suplementar aberto conforme o artigo anterior, o Superávit 

Financeiro apurado no exercício de 2021, das Fontes de Recursos: Fonte Nº. 04 - Salário Educação e Fonte Nº. 

24 - Transferências de Convênios - Outros, conforme previsto nos termos do Art. 43, §1º, inciso I da Lei 

4.320/64.

Total................... 9.000,00

3390.39.00 Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

0000004 Salário Educação 8.000,00

2063 MANUT. DAS AÇÕES DO PROG. SALÁRIO EDUCAÇÃO

02.12.02 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

4490.51.00 Obras e Instalações

0000024 Transferências de Convênios - Outros 1.000,00

02.04.02 COORDENADORIA MUNICIPAL DE DEFESA CIVIL - COMDEC

2008 MANUTENÇÃO DAS AÇÕES DA COORD. MUNIC. DE DEFESA CIVIL - COMDEC

D E C R E T A:

Nove mil reais.

para Suplementação de Dotações abaixo discriminadas:

Código Especificação Valor R$

R$ 9.000,00Art. 1º - Fica aberto um crédito suplementar, por Superavit Financeiro, no valor de 

Nove mil reais.

O(A) Prefeito(a) Municipal de Boa Vista do Tupim

No uso de suas atribuições legais que lhe confere a Lei Federal nº 4.320/64, e Lei Municipal

R$ 9.000,00Abre Crédito Suplementar, por Superavit Financeiro, no valor de 

Prefeitura Municipal de Boa Vista do 

CNPJ: 13.718.176/0001-25

Poder Executivo Municipal

Decreto Financeiro nº 11B 01 de novembro 2022
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Art. 2º - Servirá de recursos para cobertura do crédito suplementar aberto conforme o artigo anterior, o Superávit 

Financeiro apurado no exercício de 2021, das Fontes de Recursos: Fonte Nº. 04 - Salário Educação e Fonte Nº. 

24 - Transferências de Convênios - Outros, conforme previsto nos termos do Art. 43, §1º, inciso I da Lei 

4.320/64.

R$ 9.000,00

R$ 9.000,00
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Decreto

                                                                               

Praça Rui Barbosa │252 │Centro │ Boa Vista do Tupim – BA 
boavistadotupim.ba.gov.br 

 

DECRETO Nº. 245/2022, 

  DE 16 DE DEZEMBRO DE 2022. 
 
 

VERSA SOBRE EXONERAÇÃO 
DE PESSOAL DE CARGO DE 
CONFIANÇA. 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE BOA VISTA DO TUPIM, Estado da Bahia, no 
uso de uma de suas atribuições legais e,  
 
CONSIDERANDO tratar-se de cargo de livre nomeação e exoneração; 
 
CONSIDERANDO a previsão contida na parte final do inciso II, do art. 37, da 
Constituição Federal. 
 

DECRETA: 
 

Art. 1º- Fica exonerada, do cargo de Secretária Adjunta da Secretaria 
Municipal de Educação, Esporte e Lazer, a Sr.ª Ana Érica Ribeiro Araújo, 
inscrita no CPF sob o nº 022.648.945-04. 
 
Art. 2º- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se 
as disposições em contrário. 
 
 

Registre, publique-se, cumpra-se. 
 

Gabinete do Prefeito de Boa Vista do Tupim, Bahia, em 16 de dezembro de 2022.                          
 

 
 

HELDER LOPES CAMPOS 
Prefeito Municipal 

 
 
 

ROBERICO SOUSA DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração 
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